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Secretário Legislátivo
AUTORA: DEPUTA ÃA~~lJ\~f:.tA DONADON - PMDB

A Deputada que subscreve a presente indicação, na forma regimental, indica ao Poder
Executivo do Estado de Rondônia, por meio da Secretaria de Estado da Educação, a construção em
alvenaria de um corredor coberto de acesso à quadra poliesportiva na Escola Marizete Mendes de
Oliveira, conforme especificações técnicas que são anexadas.

A Escola Marizeti Mendes de Oliveira, localizada na rua: Domingos Linhares, N° 450, centro de Vilhena,
carece de uma cobertura na parte de entrada da escola, bem como o acesso a quadra poliesportiva.

A escola atende 414 (quatrocentos e catorze) alunos do 1° ao 5° ano; precisando facilitar o acesso das
mesmas quando chegam e também ao sair da escola. Esta já é uma reivindicação de muitos anos feita pelos
próprios pais dos alunos, pois não há cobertura adequada para os pais deixarem seus filhos em dias de chuva, o que
causa um grande transtorno a todos da escola, pois muitas vezes os pais precisam sair correndo com os filhos expostos
a chuva. E também em dias quentes os pais deixam seus filhos na escola sem proteção alguma do portão até as
outras dependências da escola.

Quanto ao acesso à quadra nos dias de chuva, ocorre que ou os alunos não podem ir à quadra para a aula de
educação física, ou ficam presos lá, sem terem como retomar à sala de aula, já que as salas ficam a uma distância
razoável da quadra de esportes, o que gera um desconforto a todos, levando os pais a fazerem constantes reclamações
sobre este acesso descoberto.

A construção de cobertura nestes dois espaços da escola será de grande valia para atender uma reivindicação
de toda comunidade escolar, possibilitando receber bem os nossos alunos tanto em dias chuvosos, quanto em dias de
calor, proporcionando o acesso a todos os setores da escola de maneira segura e protegida.

'O valor estimado da obra é de R$ 73.430,00 (Setenta e três mil, quatrocentos e trinta reais).
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